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DECRETO nº 19, de 19 de abril de 2010. 

 
“Dispõe sobre atribuições de cargos públicos de provimento em comissão e 

efetivo, criados pela Lei Municipal nº 824, de 22/01/2010, que reestruturou o sistema 

remuneratório dos Servidores Públicos do Município de Flora Rica.” 

  
PAULO ROGÉRIO FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal de Flora Rica, no 

uso de suas atribuições legais etc... 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 824, de 22 de 

janeiro de 2010, que reestruturou o sistema remuneratório dos Servidores Públicos do 

Município de Flora Rica foi criada em caráter urgente diante da decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo que julgou inconstitucional a legislação anterior; 

  

CONSIDERANDO que em razão da urgência a referida Lei 

Municipal nº 824, de 22 de janeiro de 2010, não dispôs sobre as atribuições dos cargos 

de provimento em comissão e efetivo por ela criados em seus Anexos I e II, relativos 

aos seus artigos 6, 7º e 10º, e; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 29 da Lei Municipal nº 824, 

de 22 de janeiro de 2010 autoriza o Poder Executivo a regulamentar por Decreto as 

atribuições e condições de trabalho para preenchimento dos cargos públicos, e enquanto 

não advir nova legislação há necessidade de que sejam determinadas as atribuições de 

cargos de provimento em comissão e efetivo;  

 

DECRETA QUE: 

 

  Artigo 1º)- As atribuições dos cargos de Provimento em Comissão e de 

Provimento Efetivo de que tratam os artigos 6º, inciso I, 7º, 8º e 9º, constantes do 

Anexo I, e do artigo 10º, constante do Anexo II, respectivamente, todos da Lei 

Municipal nº 824, de 22 de janeiro de 2010, serão regidas por este Decreto, nos 

termos do artigo 29 da referida legislação. 
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  Artigo 2º)- As atribuições dos cargos de Provimento em Comissão de 

que tratam os artigos 6º, inciso I, 7º, 8º e 9º, e o Anexo I, da Lei Municipal nº 824, 

de 22 de janeiro de 2010, são as seguintes: 
 

 

 

 

§ 7º - Para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura: 

 

I)- Executar as políticas públicas de desenvolvimento sustentável das atividades 

agropecuárias do Município, especialmente no que tange as diretrizes estabelecidas pelo 

respectivo conselho municipal, o qual atuará sob sua coordenação;  

 

II)- Fomentar o desenvolvimento de atividades alternativas de renda, buscando melhor 

qualidade de vida dos agricultores e seus familiares;  

 

III)- Executar obras e serviços de infra-estrutura agrícola, promover serviços e ações de 

extensão rural, de assistência técnica especializada e de promoção do associativismo 

rural;  

 

IV)- Desenvolver atividades, ações, projetos e programas em parcerias com organismos 

estaduais e federais oficiais ou privados e, juntamente com cooperativas agrícolas e 

empresas de fomento a produção agropecuária através da integração;  

 

V)- Promover e executar a política de educação ambiental;  

 

VI)- Promover e executar cursos, seminários, palestras de capacitação e de 

profissionalização dos agricultores, especialmente voltados para a prática da 

administração da propriedade rural e à agregação de atividades econômicas alternativas 

junto às propriedades rurais, especialmente a produção de produtos agroecológicos;  

 

VII)- Atuar em conjunto com os demais órgãos do Governo Municipal, com destaque na 

execução das políticas educacionais, de saúde e de assistência social, erradicar a 

insuficiência estrutural de saneamento junto às propriedades rurais e promover ações e 

atividades voltadas à proteção, preservação e recuperação do meio ambiente.   
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Artigo 4º)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 22 de janeiro de 2010, revogadas disposições em contrário. 

 

Flora Rica – SP, 19 de abril de 2010. 

 

 

 

PAULO ROGÉRIO FLORENTINO DE FARIA. 

Prefeito Municipal de Flora Rica/SP 

 
Registrado e publicado por afixação na data supra. 

Secretaria da Prefeitura Municipal. 

 

 

 

JUAREZ PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal - interino. 


